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Lzl 4.758

De 28 de fevereiro de 2018.

PROJETO DE LEIN.° 101/17-L.

De 21 de dezembro de 2017.

AUTOGRAFO N° 4.748 de 08/02/2018.

(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva -
REDE).

Da denominagdo de "Candida Alberto Trujillo" a via
localizada no Distrito de Maylasky.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sao
Rogue,

Fago saber que a Camara Municipal da Estancia
Turistica de Sao Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°Fica denominada “RUA CANDIDA ALBERTO
TRUJILLO” a via publica localizada na Vila Darcy Penteado, Distrito de Maylasky,
com 1200,0C meiros de exterisdo e 6,70 metros de largura, sendo que, apenas
300,00 metros encontra-se aberta, com inicio na Rua Renato Vianna, lado
esquerdo, distantz 160,00 metros do final da Rua Delegado Orlando Fernandes, o
término do trecho aberto esta 2m uma porteira que fecha a via, e o término da via
inteira seria na Estrada da Fonte (trecho nao aberto).

Art. 2°Faz parte da presente Lei croqui da via publica
ora denominada.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execugao desta
Lei correrao por conta de dotajac préopria do orgamento vigente, suplementada se
necessario.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE, 28/02/2018.

)

GLAUDIO JOSE DE GOES
PREFEITO

Publicacda em 28 de fevereiro de 2018, no Atrio do Paco Municipal.
Aprovado na 2% Sessao Ordinaria de 08/02/2018.
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Ofício Vereador Nº 696/2020
São Roque, 29 de junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tenho, pelo presente, a grata satisfação em cumprimentá-lo e, na oportunidade, solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência, no sentido de possibilitar a reabertura dos 900 metros restantes da Rua Cândida Alberto Trujillo, Distrito de Maylasky.

Segue a Lei 4.758, de 28 de fevereiro de 2018, que “Dá denomicação de ‘Candida Alberto Trujllo’ a via localizada no Distrito de Maylasky.”

Este Vereador que vos subscreve gostaria de saber se há algum impedimento na Prefeitura para reabertura do trecho fechado. Em havendo, informar quais as medidas o Executivo tomará para viabilizar a reabertura da referida via, atendendo, assim, o anseio dos moradores da localidade. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva
Vereador

Ao

Excelentíssimo Senhor

cláudio josé de góes

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque - SP
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